
Prefeitura Municipal de Nofa Friburgo
SecretaÍia Municipal do MeioAmbiente e Desenvolvimento Uóano Sustentável

49, de

Municipal de Nova Friburgo, verificamos que o

. Via- ca

ul

.]sAUTO DE |NFRAçAO

icipal

no

(al
Aos dias do mês de

exercício da funcão n fiscal da Prefeitura

Âarrca cln NitnTr',l,^urç) l")c-
(estrào cvitl

(nacionalidade)-
t ra nsgrediu

art. (sR3 J»

(profissão)

da Lei n9

à Rua

o (s)

Decreto

n9 por

a .tc

art. (s)

lavr os, em quatro vias, o presente Autq que vai assinado por nós

conhecimento da infração apurada

Câracterizada, assim, a infração das dq3'q) 'qô daLei ne

processoâdministr.tiro, 4I 41g /J o a 
=

isposiçOes legais indi das, cujas penalidades se en@ntram capituladas no (s)

DecÍeto Ne

c)

em posse de uma delas, para que tenha

dÊb

o" \^
na localidade de

Ne 1n r+ , Baino

e pelo Sr. (a)

que fica rá

Matrícula ns

c. P. F.:

lnscrição l.P.T.U.ne

R,G.: - - - org. E(p.:

CN PJ

Área do imóvel aprovada:

lnsc. Estadual

Nova Friburgo,

la Asnq44

Área do imóvel construída

de

2

lnsc. Municipal:

de 4e

Ptía*\
\ Testemunha: 1

Ciente:

cPFlRC

CPFlRG

)\l l\t - ttr

IMPOSTO DEVIDO:

4 C R oMulta pela infração - Art. (s)

Multa de mora Rs

TOTAT A RECOLHER

O contribuinte poderá apresentar defesa prévia da situação supÍacitada, em até 1O (dez) dias se autuado pelo Decreto ne 3g196, ou 20 (vinte)

diâs s€ pela Lei Complementar ne 45l\g, a çontar da presente data. A apresentação da defesa, não o exime da responsabilidade da

regularização dâ reÍerida situação.

Controle

NflS3;Spe



F Prefeitura Municipal de Nova t riburgo
Secretaria Municipal de Meio A'ml;: rte e Desenvolvimento Urbano Sustentável

Fara: Comissão de Recurso

ürigem: SSFMA

PrêÍeitura Munrcipal de Nova Friburgo
SMAOUS/SSFIVA

Processo no 0074 1/2016
Data 0t02-2016 Visto:

A fim de instruir o processo r; t$74112016
Requerente: SECRETARIA D{' llElO AMBIENTE
Assunto: Denuncia

lnformação:
Tendo em vista o recurso anexsc,) às folhas 287 à 296 do Processo 18198/2015, volunre
02, ue ra Comissão para::' álise e parecer.

l-eni aria Rosalino C;ceiho
Matr. 19941 1

Nova Friburgo, se,:ta-feira, 05 de Fevereiro de 20í 6
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
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Processo 23.17512019

Rei: RI 204/19 Vereador Johnnl, Maycon ( PA 18.198/15)

Do: Subsecretário de Serviços Concedidos
A: Procuradoria Geral - Respostas a Expedientes Extemos

Prezados:

Trata-se de requerimento de informações processado sob o nn RI 204/19. e nele não

há nenhuma providência que cabe à Subsecretaria de Serviços Concedidos para
instruir as respostas à Câmara Municipal. esclarecendo. que no PA I8.198/15 houve
imputação de penalidade à Concessiona de Águas força na Íundamentação do auto
de infração. cujo valor Íbi mantido em sede de apreciação de recuro por decisão da
Procuradoria Geral.

Nesta seara. devolvo estes autos. com os processos fisicos anexados de nos:

18.198/15 com dois volumes. 741116 e 9680/19 para fins de processamento e

instruçâo de respostas, eis que encan.rinhados com o P A 23.17 5119 em 28.09.1 9 ora
despachado. tudo. para encaminhamento aos setores competentes para prestar as

inlormações perquiridas.

Se. ainda não foi encaminhado cópia dos autos do PA 18.198/15 à Cântara
Municipal, sugiro analisar e decidir sobre o seu encaminhamento de modo a atender
o requerimento

E o que tiúa para relatar e encaminhar

Nova Friburgo. 03 de outubro de 201 9
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